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Diário do Ixecutivo 
G O V E R N O DO E S T A D O 

D E C R E T O N. 23139, D E 12 D E MARÇO D E 1954 

Regulamenta a Lei w. 1.892, de 14 de no
vembro de 1952, que dtepõe sôbre a realização 
de Congressos Estaduais de Educação. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , OOV SRNADOR DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l .o — A Secretaria tia Educação promovera 

4 realização bienal do Congresso Estadua' de Educação, 
para o estudo e o debate de problemas relacionados com: 
Educação Pré-Primária, Educação Primária. Educação R u 
ral, Educação Supletiva, Ensino Normal e Ensino Profis
sional Médio, nos termos do artigo l .o da Lei n.o 1.892, 
de 14-11-1952. 

Artigo 2.o _ As sessões do Cwigref* serão reali
zadas preferivelmente durante o período férias. 

Artigo 3.o — A direção geral do Congresso será exer
cida por uma Comissão Diretora, constituitVa de 5 (cinco) 
membros de livre escolha do Secretário da Educação, den
tre educadores, brasileiros natos que se tenham tdstlngui-
do em matéria de Edueacãí*. 

Parágrafo único — O secretário da Educação, em «u> 
especial, designará, na primeira quinzena de Março, dos 
anos de realização do Congresso, a Comissão Dtrefora 3e 
que trata o presente artigo. 

Artigo 4.0 — A Comissão Diretoria, em sua primeira 
reunião, elegerá dentre seus membros, um presidente e 
um secretário. 

Artigo 5.0 — A Comissão Diretora, designará " ad -
reíererjdwm", tío Secretário da Educação, a Comissão exe
cutiva do Congítfiít. 

§ l .o — A Comissão Executiva será constituída de 
tantos membros quantos a Comissão Diretora julgar ne
cessário, até o máximo de 21, escolhidos preferentemente 
entre o pessoal pertencente a Secretaria da Educação, e 
113 deles, pelo menos de especialistas em cada um dos te
mas a que se refere o artigo l .o da Lei 1.8S2, de 14-11-
1952. 

§ 2.o — A Comissão Executiva e seus vogais deverão 
estar designados e empossados, perante a Comissão D i 
retora, até 31 de março do ano em que se realizar o Con
gresso. 

§ 3.0 — Três dos membros da Comissão Executiva 
ficarão encarregados da organização da parte social do 
Congresso. 

Artigo 6.0 — Dentro de 10 (dez) dias a contar de 
sua constituição, a Comissão Diretora dará publicidade 
ao ternário do Congresso e fará convites aos interessados, 
enviando-Uies as fichas de inscrição, o regimento do Con
gresso e indicando prazo último para recepção dos tra
balhos. 

Artigo 7.o — A Comissão Diretora oficiará ao Se
cretário da Educação no sentido de serem solicitadas con
tribuições de ordem técnica e especializada das demais 
Secretarias de Estado, da Secretaria de Educação e Cu l 
tura da Prefeitura da Capital, da Reitoria da Universida
de de São Paulo, das entidades de classe e de pessoas 
que se tenham distinguido no campo da Educação. 

Artigo 8.0 — Até 30 (trinta) dias antes da data f i 
xada para início do Congresso a Comissão Executiva apre
senta à Comissão Diretora o programa do Congresso, acom
panhado dos resumos dos trabalhos que se enquadrarem 
dentro do ternário do Congresso. 

Parágrafo único — No mês seguinte serão impres
sos os programas e os resumos dos trabalhos correspon
dentes, a fim de sovem distribuídos aos participantes ins
critos no Congresso. 

Artigo 9.0 — A Comissão Executiva organizará e sub
meterá à Comissão Diretora para aprovação e divulgação 
o íegimento do Congresso o qual deverá ser impresso 
Juntamente com o programa do Congresso. 

Artigo 10 — Na sessão de encerramento de cada Con
gresso será designada sede para o Congresso subsequente 
fé votado o ternário a ser debf-tido. 

Artigo 11 — O Secretário da Educação autorizará o 
presidente da Comissão Diretora a assinar requisições de 
passagens e transportes em geral, de funcionários, quan
do a serviço do Congresso. 

Artigo 12 — O Diretor Geral da Secretaria da Edu
cação atenderá às requisições de material e pessoal ne
cessários aos trabalhos da Comissão Diretora. 

Parágrafo único — Não poderá exceder de 10 (dez) o 
número de funcionários requisitados pela Comissão D i 
retora. 

Artigo 13 — O Diretor Geral da Secretaria da Edu
cação designará um contador dessa Secretaria que será 
encarregado de organizar os serviços de contabilidade do 
Congresso, preparando as prestações de contas da Comis
são Diretora . 

Artigo 14 — O presidente da Comissão Diretora 6 
responsável direto pela aplicação das verbas do Congresso 
e nenhuma despesa se fará sem o seu "visto" . 

Artigo 15 — O exercício da função de membro da 
Comissão Diretora e da Comissão Executiva e de vogal se
rá considerado serviço relevante prestado ao Est.ido. 

Artigo 16 — Os membros ca Comissão Diretora, da 
QomHzõo Executiva e seus vogais, quando funcionários 
do Fstado, poderão ser dispensados de suas funções ordi
nárias até a data do encerramento final dos trabalhos do 
Congresso. 

Artigo 17 — Quando não residentes na cidade sede 

do Congresso, os membros da Comissão Diretora, da Co
missão Executiva e seus vogais, bem como os funcioná
rios requisitados, terão direito ao recebimento de diárias, 
na fornia da legislação vigente. 

Artigo 18 — As despesas de viagem e estadia de con
gressistas e interessados, quando não convidados pela Se
cretaria da Educação, nos termos do artigo 7.o deste De
creto, serão feitas por conta dos interessados, sem ônus 
para o Estado. 

Artigo 19 — A Comissão Diretora atenderá às re
quisições do material necessário aos trabalhos da Comis
são Executiva. 

Artigo 20 — A Comissão Executiva entregará a Co
missão Diretora, dentro de 20 (trinta) dias após o en
cerramento das sessões do Congresso, relatório circuns
tanciado, arquivos e originais para impressão dos Anais 
do Congresso, considerando-se então automaticamente 
dissolvida. 

Artigo 21 — A Comissão Diretora terá o prazo im
prorrogável de 30 (trinta) dias, a contar da data em que 
for dissolvida a Comissão Executiva, para apresentar ao 
Secretário da Educação o seu relatório final e prestação 
de contas, recolhimento dos arquivos ao arquivo da Se
cretaria da Educação e entrega dos originais para im
pressão dos Anais do Congresso. 

Parágrafo único — Do Relatório final da Comissão 
Diretora deverá constar a proposta orçamentária para o 
Congresso subsequente. 

Artigo 22 — Peita a entrega do material de que trata 
o artigo anterior e seu parágrafo, a Comissão Diretora 
estará automaticamente dispensada. 

Artigo 23 — O I Congresso Estadual de Educação 
realizar-se-á no ano de -1954 e terá por sede a Capital 
do Estado. 

Artigo 24 — Os casos omissos no presente Decreta 
serão solucionados pela Comissão Diretora, que os subme
terá à apreciação do Secretário da Educação, quando jul
gar necessário. 

Artigo 25 — O presente Decreto entrará em vigor na' 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura .Resende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 16 de março de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffsrth — Diretor Geral, 
Substituto. 

D E C R E T O N. 23.190, D E 12 DE MARÇO D E 1954 

Dá denominação de "Professora Cecília 
Rolemberg Porto Gucl l l " , ao Grupo Escolar 
"Argos Industrial S . A . " de Jundiaí. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 

Artigo l.o — O Grupo Escolar "Argos Industrial S. 
A . " , de Jundiaí, passa a denominar-se "Professora Ce
cília Rolemberg Porto Guel l i " . 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, a n 12 
de março de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 16 de marco ds 1954. 

Carlos de Albuquerque Selffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

D E C R E T O N . 23.191, D E 12 D E MARÇO D E 1954 

Dispõe snbre retificação de decreto. 
L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 

E S T A D O D E SÃO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lal n . 14.138, de . . 
18-8-1944, 

Decreta: 

Artigo 1.0 — Fica retificado o Decreto n . 23.159, de 
24-2-1954, que relotou na Diretoria do Material, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Educação, um cargo 
de Servente — QSE-PP-III — Classe " H " , lotado no De
partamento de Educação, provido em caráter efetivo, pe
lo Sr. José Brasil Penna, para declarar que o referido 
cargo pertence à carreira de Servente-Contínuo-Porteiro. 
e não como constou. 

Artigo 3o — O título do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será apostilado pelo Secretario de Es 
tado dos Negócios da Educação e a apostila publicada no 
Orgfto Oficial; 

Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
do_dos Negócios do Governo, em 16 de março de 1954. 

Carlos de Albuquerque Selffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

D E C R E T O N. 23.192, D E 12 D E MARÇO DE 1954 

Dispõe sôbre relotacão de cargo. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n. 14.138, de . . 
18-8-1944. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado no Ginásio Estadual " A l 

bino Cesar", da Capital, um cargo de Preparador — Q E -
PP-II — Padrão " K " , lotado na Escola Normal e Giná
sio Estadual "Anhanguera", também na Capital, provi
do em caráter efetivo pelo Sr. Thales Gemignani. 

Artigo 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será apostilado pelo Secretário de Es
tado dos Negócios da Educação e a apostila Duoiicada no 
Órgão Oficial; 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 
de março de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Rezende 

Publicado na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 16 de março de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral, 
Substituto. 

D E C R E T O N . 23.193, D E 12 D E MARÇO D E 1954 

Dá denominação a Grupo Escolar. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
a Lei lhe confere. 

D e c r e t a : 
Artigo l .o — O 2.o Grupo Escolar de Birigui passa 

a ter a denominação de "Professora Geni Leite da Silva". 
Artigo 2 o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 

de março de 1954. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Resende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, em 16 de março dc 1954. 

Carlos de Albuquerque Sei f farth — Diretor 
Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 553.1S4, D E ISTDE" MARÇO D E 195* 

Dá denominação a Grupo Escolar 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
a Lei lhe confere. 

D e c r e t a : 
Artigo l .o — O Grupo Escolar de Saiesópolis passa 

a ter a denominação de "Mestra Henriqueta". 
Artigo 2.0 — Este decreto entrará ern vigor na data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 12 

de março de 1954. 
L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
José de Moura Resende 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do.Govênao, em 1G da março de 1S54. 

Carlos de Albuouerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 23.195, D E 16 D E M A « Ç O DE 1954 

Retifica o decrete n. 23.045, de 16 de ja-
nf iro de 1954, que dispõe sabre relotação 
de eargos 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , GOVERNADOR DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O usando das atribuições que 
Uie são conferidas por lei, 

D e c r e t a : 
Artigo l .o — Fica retificado o decreto n. 23.045, df 

16 de janeiro de 1954, na parta em que relotou no Insti-
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